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RESOLUÇÃO CCL Nº 33. DE IS DE OUTUBRO DE 2020

Aprovar, ad referendum, & designação do
servidor LEONARDO BRAVO ESTÁCIO
para a função de Coordenador do Curso
Superior em Ciência da Computação do
Câmpus Lages.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CAMPUS LAGES ! IFSC, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Câmpus
Lages. aprovado por meio da Resolução 20/201'NCS,

CONSIDERANDO & desislêneia do servidor ANDRE SALVARO FURTADO.

atual Coordenador do Curso Superior em Ciência da Computação,

CONSIDERANDO o regulamento do processo de escolha de coordenadores
do Câmpus Lages.

RESOLVE:

Aprovar. ad referendum, & designação do servidor LEONARDO BRAVO
ESTACIO para a função de Coordenador do Curso Superior em Ciência da Computação do

Câmpus Logos - FCC, & partir de 19flOf2020. /
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